
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 307/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita,
seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito
Municipal de Rio Brilhante e, ao Senhor Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário
de Infraestrutura, SUGERINDO seguinte providência: 

A possibilidade de construção de pista de caminhada e ciclovia na rua
Consolação, nos perímetros entre a Rua Jhovah da Fonseca Barbosa e o Bairro
Nova Rio Brilhante.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa proporcionar um espaço adequado e seguro para o trânsito
de pedestres e ciclistas, tendo em vista que a rua da Consolação é uma via de grande
circulação, tendo em vista que liga o bairro ao centro e, possui espaço físico que
permite a implantação destas estruturas, a qual irá facilitar a mobilidade urbana.

Além disso, a ciclovia e a pista de caminhada incentivam hábitos saudáveis, reduzem
o sedentarismo e oferecem alternativas ao transporte motorizado, colaborando também
com a preservação ambiental.

A iniciativa também pode estimular o convívio social, a ocupação positiva dos espaços
públicos e a valorização da região.

Por essas razões, conto com o apoio do Poder Executivo para o atendimento desta
solicitação.
 

Sala das Sessões, 27/05/2025 - 10:07:42
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